
P.M.S.A.t
FIS NT

. :r '.', u N I C I P A L

ieÍnpo. consrruindo uma história
r...)i., ?{ll' 2cl20

SE(]RETARIA

\

Santo Antônio do

PROC'ESSO ADMINISTRA'IIVO N' I25I2OI9

l)..\: Sl.( lt[.'l',\Rl.\ \lt \l( lP,\l- l)E l)[]SPOlt l () l.l 1..\7-ER
I',,\It..\: ('OORDE\ADORI,\ DE CONTABTLIDADE E ORÇAMENTO
MI.JNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo
\-' Adnrinistrutir o para a Aquisiçâo de materiais de construção para manutenções da Quadra

Poliesportiva Municipal, visando atender as necessidades desta secretaria, solicitamos a Vossa
Serrhoria. atrar'és do Departamento de Contabilidade. informação através de Certidâo se existe rubrica
orçatttcnlriria c por qual (is) rlotaçr'io ((lcs) orçar)rcntiiria(s) tlue ocorrer'á(ao) a(s) possír,eis despesa(s)
(\)t l c\1l\,i,j, itt. i., ) i lc li'r'i,,llr s,.rl ici lrtçio.

Santo Antônio do Leste - MT.23 de setembÍo de 2019

,llll iit ( )lir ctr:r
Sccrerário lVlunicipal dc Despono e Lazer

I,()nân! n l)t() l0l9 J§ ll)r01/2019



I Santo Antônio do
P.M.S.A.L 0

MIGUEL JOSE BRt NETTA, Prefeito
Municipal de Santo Antonio do Leste,
Estado de Mato Grosso. no uso de suas

atrihuicircs legai'.

\ivendo um novo rempo, construindo uma nova história

ADM.20l7 /2020
PORTARIA N'.0ó62019.
DE: 09 DE.IA\EIRO DE 2019.

para responder pelo calgo de SF

RESOT-\'E:

-)r ELI GO
LAZFR

-SE.

ento que tome

MES DE OLIVEIRA,
desta Prefeitura.

inar a Secretaria
necessárias para a

igor na data de sua

içôes em contriirio.

\'l Lrn ic ipal rle .Ad

erci uç jo desta pona
c Platt..i litr t

Àrtigo 30

e,rtigo i" --Revogam

R t(; IS

nfi.SBINETE Do PRETIPP
[ \í: {)q DE JANEIR0 Df 2019.

,''
MÍgUEA rcSEÍRÜNETTÁ

FREFEITO MUNICIPAL

Ri!l:lrada na scerutaria dc ..\dnr inistraçào ç'Plancjamento u Püblicada por afixação em local de

costunle. contorme na legislaçào em vigor.

RO\,{I,DO {TRTI\§ DE AMORIM
GÉRE\1'E DE CIO.A,DE

e-mail : pref eirura@santoantoniodoleste.mt.gov.br I

Rua {.\r 3ó7'larCim San:a !nês-Fone: oó 34E8-1080 - CtP: 78.628-000 - SanroAntôniodo Leste/MT

Artigo 2'

puhlicaçào.

i



GERÉN IÉ It C]OAOE
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Ao
IImo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :663
Orgão :02 PODER D(ECUTIVO

Unidade : 11 SECREIARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E I.AZER
Dotação : 27 .8L2.5013. 2072.0000 3. 3. 90. 30. 00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos :0.1.0Q0
Fonte Descricáo: RecursosOrdinários

Saldo Orçamentário : 62,83

a o
Izaia

o07 6c

Atenciosamente,

Coo e

CPt:378.266.461-20
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Solicitamos autorizaçAo de Vossa Excelência. para que o Departamento Responsável promova o
proc,.'tlintnlo adnrinistrativo para a Aquisiçâo de materiais de construção para manutenções da
Qurrtlrrr l'oliesptirtir a §lunicipal, r isando xlendcr :rs neccssidades tlcsta secretaria, confonne ternro
.le lcler,,iri. i.r el) i.lltc\()

Santo Antônio, do Leste - MT,23 de setembro de 2019

, (,lll (' r. ( )lir rira
Sccretr'rrio Mruicipal de Despono e Lazer

Ponríu [" U6t/2019 dc l0/01/2019
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

Página 1

Solicitação de Matoriais / Serviços

Requisição Responsável

02659/19 ELI GOMES DE OLIVEIRA
Descriçáo

AOUISIÇÁO DE MATERIAL

Datâ

23t09t2019

Poder

órgão

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

GABINETE DASEC. MUN. DESPORTO E LAZER
24 GABINETE DA SEC. MUN. DESPORTO E LAZER

Observaçâo
REFERENTE A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA A MANUTENÇÁO OA OUADRA POLIESPORTIVA MUNICIPAL VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA MESMA

Item Cód. Produto Cód.TCE Descriçáo do Produto
Descíigão Delalheda. do Produto

Unidade Otdê Qtde Rec. C. Custo
ObservaÉo

UNID 28 0 24

2 00,t.031.s38 ,t42s2s-o TUBO RED 1.1/2XCH 14 KP 10,6 UNID 13 0 24

3 00í.03,1.539 í42522-6 TUBO REO 2.112 X CL 14 KP 18.2 UNID 5 0 24

Presidente e flo Almoxarifado

ts
p
3

FF

or\\

1 001.031.537 00017297 BARRA CANT 3/4 X 'll8 - K5,15
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1. DO OBJETO
1 .1 . Este procedimento tem por objeto a aquisição de materiais de construção para manu-
tenções da Quadra Poliesportiva Municipal, visando atender as necessidades da mesma.

2, JUSTIFICATIVA
2 1 A presente aquisição, tem por finalidade a realizaçáo de reforma no local, sendo que a
prefeitura não possui esse tipo de material, que é essencial para que se possa prosseguir
com a reÍorma.

3. DAS ESPEcrrrcnçôss

3.1 A ser entregue no Municipio.

ITEI\,4 COD ICE DESCRIÇAO DO PRODUTO QTOE V UNIÍARIO

BARRA CANT 3/4 X1i8 . K5 16 PC

-i3
TUBO REDl 1/2XCH 14 KP 1O 6

rúao nÉó zrrz xcn ra rF ra2o ' -
l---

PC
I

IPC

3.1.1 Os Produtos deverão ser entregues no Município de Santo Antônio do Leste, e em
Local indicado pelo setor responsável, a administração pagará pelo produto colocado no
Município e em local indicado, devendo ser em valor único, sem gerar custos adicionais,
tais como, frete, pedágio, nota fiscal etc. Sendo estes de responsabilidade da contratada.

4. DAS OBRTGAÇOES DA LTCITANTE VENCEDORA
4.í.Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a aquisição, a licitante vencedora
deverá comparecer em 02 (dois) dias úteis seguintes à notificação, para retirar a autoriza-
ção de fornecimento eiou ordem de serviço, sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuizo das sançÕes previstas no ltem 26 deste Edital. Recebida a autorização de
i,trrrecrnrento e/ou ordem de serviço a empresa vencedora do certame obriga-se a:

a) Executar os serviços do obJeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encaminha-
mento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivaçáo do pagamento devido;

c) Apresentar junto com a Nota Fiscal os documentos que comprovem a regularidade com
a Segurrdade Socral 1CND1, o FGTS qCRF) e qLltação de tributos e contribuiçÕes munici-
pars,

E-mâil: liciÍacâo@santoântoniodoleste.mt.goy.br
\r. (,oiár - \" -ló' -,1ârdim sârla lnôs - fone: (66) 3.188-1080 - CUP 78628-000 - Santo Antônio do l,este/MT

V.TOTALUNID

5 2 800,00

TERMO DE REFERÊNCIA

l__
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Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história
ADM. 2017 / 2020

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações
se obriga a atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabeleci-
das na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie,
forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em cone-
xão com eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA; e;

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arti-
gos 12, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no item 4.
deste edital, tais condições deverão ser mantidas durante toda a vigência da contratação;

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, ê.totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizá-
vel, portanto, fora das especificações técnicas e padrôes de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decoirência
da presente relação contratual, náo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fis-
calizaçâo ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudi-
cação desta licitação;

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

n) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à segu-
rança do CONTRATANTE;

o) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de
representante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos rela-
cionados com a execução do Contrato;

p) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de
Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a CON-
TRATANTE;

q) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a exe-
cução dos serviços;

r) Será de inteira responsabilidade da empresa Conkatada quaisquer danos que venham
a ocorrer ao Município ou a terceiros, decorrentes da própria execuçáo dos serviços;

s) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local
determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo
ônus decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O
entregador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identificado.

E-mail: licitâcao@santoantoDiodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N'367 - Jârdim Santâ lnês - Fone: (66) 3488-10E0 - CEP 78628-000 - Santo Antôtrio do t este/MT

2



P.M.SÁ.1

E-mâil: licitacao@santoântoniodoleste.mtgov.br
Av. Goiás - N'367 - Jârdim Santa lnês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 7862&000 - Sânto AntôDio do Leste/MT
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t) Responsabilizar-se pelos custos de enkega dos materiais.

u) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
produtos ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigên-
cias deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso náo
satisfaça aos pad rões especifi cados.

v) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços.

w)Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

x) O prazo máximo para a entrega lrealizaçâo dos produtos/serviços será de 05 (cinco)
dias úteiscontados a partir do primeiro dia do recebimento da Autorização de Forneci-
mento (AF) ou nota de empenho;

5. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa exe-
cutar o objeto adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste lns-
trumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no
curso do fornecimento, fixando prazo pata sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificações deste Edital.

6. DO VALOR ESTIMADO
O valor global estimado para a presente contratação é: R$ )üDü(XXXXXXXXX)

7. DOTAÇÃOORçAMENTÁRN

7.1 . Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital correrâo
por conta da seguinte dotaçâo orçamentária:

7.2. As despesas com as aquisições ora requeridas, correrâo à conta do Exercício vigente
ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente consig-
nados para esse fim.

Unidade 11 Secretaria Mun. De Desporto e Lazer
Funcional programática 27 .812.5013.2072 Manutençâo da Sec. Mun. De Desporto e Lazer
Fic ha 663

3.3.90.30 Material de Consumo
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B. DAs coNDtÇôes oe FoRNEcIMENTo Dos MATERIATS

8.1. Após a entrega, o Almoxarifado do órgão terá 02 (dois) dias úteis para examinar os
materiais/produtos/bens entregues, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer

técnico.
8.2. Após examinado os produtos e encontrado alguma divergência/problemas nos produ-

tos estes deveráo ser substituidos no prazo Máximo de 10(dez) dias.
8.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou
durante o prazo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise téc-
nica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele escolhido.
Se rejeitados, deverão ser substituídos imediatamente pela Contratada, sem qualquer

ônus para a Contratante.
8.4. A Conkatada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabri-
cação de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade:e autenticida-
de destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em párte, o objeto
desta licitação, em que se verificarem vícios, deÍeitos, incorreções, resultantes da fabrica-

ção ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos por
sua conta.
8.5. O aceite dos produtos pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da Contra-
tada por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as especifica-

çÕes técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada, verificados posteriormen-
te, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no artigo 'tB da Lei no 8.078/90
(Código de Defesa do Consumidor).

9. DOS HORÁRIOS E PRAZO DE ENTREGA

9.í. O prazo de entrega dos produtos deverá ser de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data
do recebimento da Nota de Empenho, e o mesmo deverão ser entregues no local deter-
minado pelo município.

10. ACOMPANHAMENTO E F|SCAL|ZAçÃO

10.1. Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecimento dos
materiais será acompanhado e fiscalizado pela Servidora efetiva lta Roberta Soares, no-
meada fiscal de contratos pela portaria no 188/2019 de 0210412019, publicado no Jornal
Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato grosso - ANO XIV - no 3.198.

íí. PAGAMENTO

I

11.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos pro-
dutos, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de Material
e Patrimônio;

11.2.4 Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos itens en-
tregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o
pagamento;

E-mail: licitâcao@santoântoniodoleste.mt.gov.br 4
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11.3.Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devol-
vidas ao Detentor da Ata, para as necessárias correçÕes, com as informações que moti-
varam sua rejeiçáo, sendo o pagamento realizado após a reapresentaçáo das notas fis-
cais/faturas;

11.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrig''
çôes, nem implicará aceitação definitiva dos materiais entregues;

1 1.5.4s Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o CertiÍicado de Regularidade de Situação
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST;

11.6.0 pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias consecu-
tivos, contado da data dê protocolizaçáo da nota fiscaUfatura e dos respectivos documên-
tos comprobatórios, conforme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem bancária,
emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Contratada;

1 1.7. A Prefeitura Municipal náo efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com têrcêiros por intermédio d^
operação de factoring;

11.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praça
serão de responsabilidade da Contratada;

11.9.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável;

í 1.10.4 Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto.
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçáo, por meio de documen-
to oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido prêvisto na referida Lei Com-
plementar;

12. CONDTçOES GERATS
12.1. A proponente deverá declarar conhecer os termos do instrumento convocatório q,

rege a presente licitação e demais anexos gue o integram.

'12,2. O preço proposto deverá contemplar todas as despesas que o compõem, tais

como de embalagem, frete e seguro para êntrêga do bem no local indicado, bem

como todos os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.),

Santo Antônio do Leste- MT, 23 de Selembro de 2019

ELI o DE OLIVEIRA
SECRETARIO DE DESPORTO E LAZER

Portaria 006/2019 de 10 de janeiro de 2019
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